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EXPEDIENTE

PORTARIA 109/19
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 28 de fevereiro de 2019, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador  Alexandre No-
gueira da Costa:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 08 
Aldo de Sousa Filho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 14 de fevereiro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 679/19
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO TEN.CEL. 

PM ANDRÉ MÀRCIO ALVES RODRIGUES.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA :
Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao TEN. 
CEL PM ANDRÉ MÁRCIO ALVES RODRIGUES.
Art. 2º. A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º. Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia 
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Poder Legislativo para atender as despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
RONALDO ALVES – 1º Secretário

Autoria do Projeto: HÉLIO FERRAZ - BAIANO

DECRETOS

MINISTÉRIO DA
SAÚDE

GOVERNO
FEDERAL

Procure o hemocentro mais próximo e seja um doador regular.
Acesse saude.gov.br/doesangue e saiba mais.
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T E M  S E M P R E  A L G U É M  P R E C I S A N D O  D E  V O C Ê .

D Á R I O .  G R A Ç A S  À 

D O A Ç Ã O  D E  S A N G U E , 

R E A L I Z O U  S E U

S O N H O  D E  D A R  A

V O L T A  A O  M U N D O .


